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MANUAL PARA UTILIZAÇÃO DOS MUNICÍPIOS SOBRE O 
PREENCHIMENTO DO CADSUAS 

 
O QUE É O CADSUAS? 
 

O CadSUAS é o sistema de cadastro nacional do SUAS; centraliza o cadastro da 

rede socioassistencial, entes federativos e trabalhadores do SUAS, instituído pela Portaria 

nº 430, de 3 de dezembro de 2008. 

 Ele comporta todas as informações cadastrais de prefeituras, órgãos gestores, 

fundos e conselhos de assistência social, rede socioassistencial, bem como as 

informações dos trabalhadores do SUAS em todo o território nacional.  

Ele foi criado para que os dados fossem centralizados em bases provendo uma 

interface única de acesso, eliminando problemas de inconsistência e redundância das 

informações, além de expressivo trabalho para a equipe de administração de dados. 

Em resumo, o CadSUAS, é uma base de dados do SUAS, que permite a consulta 

das mais diversas informações tais como equipamentos, seu endereço, horário de 

funcionamento, estrutura física, equipe, dentre outras informações. 

É importante ressaltar também que o resumo dos dados é aberto a consulta da 

sociedade, fazendo da plataforma uma ferramenta de controle social. 

 

PORQUÊ DEVO PREENCHER E MANTER AS INFORMAÇÕES DO CADSUAS 

ATUALIZADAS? 

 

Além do preenchimento correto das informações no sistema facilitar a comunicação 

e a extração de dados de toda a rede socioassistencial, ele será um dos instrumentos 

essenciais para a averiguação de denúncias, repasse de recursos e destinação de 

Recursos Humanos. 

O CadSUAS interage com os mais diversos processos e sistemas de atribuição da 

assistência social, como o CensoSUAS e demostrativo sintético, Cadastro Nacional de 

Entidades de Assistência Social - CNEAS e Sistema de Autenticação e Autorização - SAA. 

 Portanto, o não preenchimento ou preenchimento incorreto dos dados no sistema 

pode acarretar inconsistências no cruzamento das informações, bem como prejuízos futuros 

para os municípios e conselhos, em decorrência da divergência de informações no 

CadSUAS e a realidade de cada município. 

Ademais, o artigo 5° da portaria nº 430, de 3 de dezembro de 2008, institui o 

preenchimento do CadSUAS como DEVER as diversas esferas da Assistência Social.1   

                                                
1
 Art. 5º O preenchimento do CadSUAS é obrigatório e de responsabilidade dos órgãos gestores 

municipais, estaduais, do Distrito Federal, bem como dos Conselhos de Assistência Social. Parágrafo 
único. A responsabilidade pelas informações inseridas recairá sobre os gestores ou conselheiros que  
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as inserirem no sistema, que responderão nos âmbitos administrativo, civil e penal em relação à 
veracidade dos dados enviados e publicizados no CadSUAS. 
 



 

 

8 

QUAIS INFORMAÇÕES DEVO REVISAR E ATUALIZAR? 

 

 Todos os equipamentos! (CRAS, CREAS, CENTRO POP, UNIDADE DE 

ACOLHIMENTO, CENTRO DE CONVIVÊNCIA, CENTRO-DIA E SIMILARES, POSTO 

DE CADASTRAMENTO E OUTRAS).  

 

 Mesmo que o seu município não possua unidade de algum equipamento, é 

importante entrar na aba e verificar as informações inseridas. 

CRAS 
 
1. Clique em cima do equipamento que deseja “atualizar”; 

 

2. informe o estado e município e clique em “pesquisar”; 
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3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 

 

 

4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS, CARACTERÍSTICAS GERAIS, ESTRUTURA 

E ACESSO AO USUÁRIO) e realizar a conferência e atualização dos dados 

anteriormente inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 
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CREAS 
1. Clique sobre unidade que deseja atualizar; 

 

 

2. Informe o estado e município e clique em “pesquisar”; 
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3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 

 

 

 

4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS, CARACTERÍSTICAS GERAIS, ESTRUTURA E 

ACESSO AO USUÁRIO) e fazer a conferência e atualização dos dados anteriormente 

inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 
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CENTRO-POP 
1. Clique sobre a unidade que deseja atualizar; 

 

 

2. Informe o estado, município e clique em “pesquisar”; 
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3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 

 

 

 

4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS, CARACTERÍSTICAS GERAIS, ESTRUTURA E 

ACESSO AO USUÁRIO) e fazer a conferência e atualização dos dados anteriormente 

inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 
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UNIDADE DE ACOLHIMENTO 
1. Clique sobre a unidade que deseja atualizar; 

 

 

 

2. Informe o estado, município e clique em “pesquisar”; 

 

 

 

 



 

 

15 

3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 

 

 

 

4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS) e fazer a conferência e atualização dos dados 

anteriormente inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 
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CENTRO DE CONVIVÊNCIA 
1. Clique sobre a unidade que deseja atualizar; 

 

2. Informe o estado e município e pesquise; 
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3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 

  

 

 

4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS) e fazer a conferência e atualização dos dados 

anteriormente inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 
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CENTRO DIA E SIMILARES 
1. Clique sobre a unidade que deseja atualizar; 

 

 

2. Informe o estado, município e clique em “pesquisar”; 
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3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 
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4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS) e fazer a conferência e atualização dos dados 

anteriormente inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 

 

  

POSTO DE CADASTRAMENTO 
 
1. Clique sobre a unidade que deseja atualizar; 
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2. Informe o estado, município e clique em “pesquisar”; 

 

 

 

3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 
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4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS, CARACTERÍSTICAS GERAIS, ESTRUTURA E 

ACESSO AO USUÁRIO) e fazer a conferência e atualização dos dados anteriormente 

inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 

 

 

OUTRAS 
 
1. Clique em cima do equipamento que deseja atualizar; 
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2. Informe o estado, município e pesquise; 

 

 

 

3. Procure pela sua unidade e clique em “editar”; 
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4. Após, você deve entrar em TODAS as abas disponíveis (IDENTIFICAÇÃO, 

ENDEREÇO, RECURSOS HUMANOS) e fazer a conferência e atualização dos dados 

anteriormente inseridos, conforme demonstra a imagem abaixo; 
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CONCLUSÃO  
 
A Divisão de Gestão do SUAS está desenvolvendo materiais orientativos para 

sensibilizar os municípios sobre a importância do preenchimento adequado dos 

instrumentos de gestão. Além disso, foi intensificado o monitoramento e acompanhamento 

dos municípios. 

 

 Manter o CadSUAS atualizado é fundamental para uma gestão eficiente e 

transparente da política socioassistencial. Através desse sistema, os municípios podem 

centralizar informações sobre as unidades, servidores e serviços ofertados, garantindo 

transparência na administração pública. Ressalta-se que o CadSUAS serve como base para 

outros sistemas e permite acesso público às informações. 

 

 É responsabilidade dos gestores municipais e estaduais revisar regularmente todas 

as informações no CadSUAS, especialmente devido à rotatividade de funcionários nas 

equipes da rede socioassistencial parceira. 

 

 Essas medidas podem contribuir para a melhoria da gestão pública, da eficiência, 

transparência e responsabilidade na prestação de serviços à população, bem como a 

valorização dos servidores públicos. 
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